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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 20 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 20. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

VI – os responsáveis por eventos de grande porte, conforme 
regulamento”.(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que dispõe sobre a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, incluiu, entre os seus instrumentos, a elaboração de 

planos de resíduos sólidos (art. 8º, inciso I). No seu art. 20 estabelece os geradores 

de resíduos que estão obrigados a elaborar Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos, a saber: os serviços públicos de saneamento, as indústrias, os serviços de 

saúde, as empresas de mineração, os estabelecimentos comerciais e de prestação 

de serviços que gerem resíduos perigosos ou que, por sua natureza, composição ou 

volume não possam ser equiparados a resíduos domiciliares, as empresas de 

construção civil, os portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e 

ferroviários, e os responsáveis por atividades agrossilvopastoris. Como se pode 

constatar, a lista abrange grandes geradores de resíduos, seja em volume seja em 

periculosidade. 

Os grandes eventos esportivos, culturais, de negócios e outros, 

geram um grande volume de resíduos. Veja-se, a título de exemplo, o caso do Rock 

in Rio: no ano de 2017, que de acordo com Comlurb, foram coletadas 177 toneladas 

de lixo durante os três primeiros dias do festival. Felizmente, desde 2008, o festival 

adota um plano de gestão de resíduos sólidos que prevê a reutilização de materiais, 

redução na quantidade de resíduos encaminhados para aterros, produção de 

composto orgânico para uso em projetos de reflorestamento e o aumento da taxa de 

reciclagem. As ações especiais do festival já enviaram mais de 1.500 toneladas de 

resíduos para reciclagem ou valorização, o equivalente a cerca de 70% dos resíduos 

produzidos. 
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Outro exemplo positivo é o festival de música Lollapalooza, realizado 

em São Paulo. Desde 2014 os organizadores entregam toneladas de lixo para 

reciclagem. Em 2014 foram 12 toneladas e em 2018 nada menos do que 47,5 

toneladas. Através do projeto Rock & Recycle, o público pode trocar sacos cheios de 

lixo reciclável por brindes. São mais de 500 voluntários distribuindo 2500 itens 

distribuídos ao público, um verdadeiro trabalho de conscientização do público. 

Durante as Olimpíadas no Rio de Janeiro foram recolhidas, no 

período de 12 dias, 1.040 toneladas de resíduos em instalações olímpicas, praias e 

live sites – espaços de convivência montados para os Jogos, uma média de 87 

toneladas por dia. 

Esses exemplos mostram a importância de se exigir dos 

organizadores desses eventos, tendo em vista o volume de resíduos gerados, a 

elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, a exemplo do exigido 

pela lei para outros grandes geradores. A elaboração desses planos favorece a 

redução da geração de resíduos, a reciclagem e a destinação correta dos resíduos 

gerados, reduzindo a pressão sobre os serviços de limpeza públicos e contribuindo 

para a diminuição dos impactos sobre a saúde e o meio ambiente. 

É com esse propósito que estamos apresentando a presente 

proposição, para cuja aprovação esperamos poder contar com o apoio dos nossos 

ilustres pares nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2019. 

Deputado VAVA MARTINS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 

 
Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS INSTRUMENTOS 

 
Art. 8º São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:  
I - os planos de resíduos sólidos;  
II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos;  
III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas 

relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos;  

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;  
VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 

desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, 
reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada 
de rejeitos;  

VII - a pesquisa científica e tecnológica;  
VIII - a educação ambiental;  
IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;  
X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico;  
XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 

(Sinir);  
XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);  
XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde;  
XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços 

de resíduos sólidos urbanos;  
XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;  
XVI - os acordos setoriais;  
XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, 

entre eles:  
a) os padrões de qualidade ambiental;   
b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais;   
c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;   
d) a avaliação de impactos ambientais;   
e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);   
f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;   
XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta;  
XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre 

os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos 
custos envolvidos.  

 
TÍTULO III 
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DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 9º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 
seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos 
resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

 
Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos:  
I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f", "g" e "k" do 

inciso I do art. 13;  
II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:  
a) gerem resíduos perigosos;   
b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder 
público municipal;   

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;  

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" do 
inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte;  

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 
competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa.  

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão 
estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de 
resíduos perigosos.  

 
Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 

mínimo:  
I - descrição do empreendimento ou atividade;  
II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles 
relacionados;  

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 
Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos 
sólidos;   

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento 
de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;   
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IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 
geradores;  

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 
gerenciamento incorreto ou acidentes;  

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos 
sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, 
à reutilização e reciclagem;  

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos, na forma do art. 31;  

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 
sólidos;  

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 
respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama.  

§ 1º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa.  

§ 2º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 
obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos.  

§ 3º Serão estabelecidos em regulamento:  
I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação de 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de 
gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos 
perigosos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 


